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MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o n°18.094.870/0001-32, com sede na Rua 
Coronel Ferrão, n° 259, Centro, Senhora dos Remédios-MG, CEP: 36.275-000, 
neste ato representado por sua Prefeita Sônia Maria Coelho Milagres, vem 
respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua 
procuradora in fine firmada, ajuizar a presente EXECUÇÃO FISCAL em face de 
JOSÉ FRANCISCO MILAGRES PRIMO, CPF nº 210.282.576-00, que poderá ser 
citado na Rua Francisco Vital Gomes, 105 – Santa Cecília, CEP 36.201-532, 
Barbacena/MG ou na Rua Silva Jardim, 340, Boa Morte, Barbacena/MG 
CEP:36.200-000 expondo e requerendo o que se segue. 
 

Consoante certidão de débito exarada pelo E. Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais em anexo, decorrente dos autos de nº 644.948, é o 
executado devedor do Município no valor atualizado até a presente data de R$ 
12.496,54 (doze mil quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos). 

 
Requer, assim, a citação do devedor, ou quem de direito, nos termos do 

art. 8º da Lei Federal nº 6.830/80, para pagar, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
quantia do débito, acrescida dos encargos legais especificados na certidão de 
dívida, inclusive juros de mora e correção monetária, bem como os honorários 
advocatícios, custas e despesas judiciais ou garantir a execução, na forma do 
disposto no art. 9º da Lei Federal  nº 6.830/80. 

 
Requer, outrossim, não ocorrendo o pagamento, ou não garantida a 

execução, seja efetuada penhora (preferencialmente em dinheiro pelo sistema on 
line) arresto e avaliação de bens do devedor, de conformidade com os arts. 10 a 14 
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da Lei 6.830/80, realizando as diligências, se necessário, na forma do art. 172, § 
2º, do Código de Processo Civil, respondendo o devedor a todos os atos do 
processo para, ao final, ser condenado nos termos do pedido acima, fixados os 
honorários sobre o valor da condenação. 

 
Dando à causa o valor de R$ 12.496,54 (doze mil quatrocentos e 

noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos), pede deferimento. 
 
Barbacena, 17/abr/2017. 
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